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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/04/2005 a 30/06/2005

Ementa:

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. ACOLHIMENTO

Existindo obscuridade, omisséo ou contradi¢cdo na decisdo embargado, impde-
se seu acolhimento para sanar o vicio contido na decisdo. Caso a omissdo nao
apresente elementos suficientes para alterar o teor da decisdo embargada, esta
deve ser mantida pelos seus proprios fundamentos.

RESSARCIMENTO. COMPENSACAO. PROVAS

De acordo com a legislacdo, a manifestacdo de inconformidade mencionara,
dentre outros, 0os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos
de discordancia e as razdes e provas que possuir. A mera alegacdo sem a
devida produgdo de provas ndo e suficiente para conferir o direito creditdrio ao
sujeito passivo e a consequente homologacao das compensacoes declaradas.

A producdo de provas é facultada das partes, mas constitui-se em verdadeiro
onus processual, porquanto, embora o ato seja instituido em seu favor, ndo o
sendo praticado no tempo certo, surgem consequéncias gravosas, dentre elas a
perda do direito de o fazé-lo posteriormente, pois nesta hipotese, opera-se o
fendmeno denominado de precluséo temporal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os

embargos de declaragdo para sanar o vicio apontado, sem, contudo, imprimir-lhes efeitos
infringentes, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard,

Walker Araujo, Vinicius Guimarées, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael
Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

Relatério
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 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
 Ementa:
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO
 Existindo obscuridade, omissão ou contradição na decisão embargado, impõe-se seu acolhimento para sanar o vício contido na decisão. Caso a omissão não apresente elementos suficientes para alterar o teor da decisão embargada, esta deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.
 RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. PROVAS
 De acordo com a legislação, a manifestação de inconformidade mencionará, dentre outros, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. A mera alegação sem a devida produção de provas não é suficiente para conferir o direito creditório ao sujeito passivo e a consequente homologação das compensações declaradas.
 A produção de provas é facultada das partes, mas constitui-se em verdadeiro ônus processual, porquanto, embora o ato seja instituído em seu favor, não o sendo praticado no tempo certo, surgem consequências gravosas, dentre elas a perda do direito de o fazê-lo posteriormente, pois nesta hipótese, opera-se o fenômeno denominado de preclusão temporal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração para sanar o vício apontado, sem, contudo, imprimir-lhes efeitos infringentes, nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard, Walker Araujo, Vinicius Guimarães, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
  Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do Acórdão nº 3302-009.599, de 25 de setembro de 2020, que negou provimento ao recurso voluntário, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
PROVAS. COMPENSAÇÃO
De acordo com a legislação, a manifestação de inconformidade mencionará, dentre outros, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. A mera alegação sem a devida produção de provas não é suficiente para conferir o direito creditório ao sujeito passivo e a consequente homologação das compensações declaradas
A Embargante alega omissões e contradição uma vez que o voto condutor afirmou a não existência de livros fiscais que lastreassem o pedido da recorrente, quando na verdade o Livro Registro de Apuração do IPI foi apresentado em recurso voluntário.
Os embargos foram admitidos nos termos do despacho de admissibilidade de e-fls. 274/275.
É o breve relatório.
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
Os embargos de declaração teve o exame de admissibilidade processado regularmente, dele tomo conhecimento.
Conforme noticiado anteriormente, os embargos de declaração foram admitidos para sanar a omissão/contradição quanto a não apresentação de documentos probatórios do direito alegado, uma vez que foram apresentados na interposição do recurso voluntário.
No acórdão embargado foi afirmado que:
A interessada não apresentou seus livros fiscais em momento algum do processo, se restringiu a afirmar que o livro de Registro de Apuração do IPI se encontra à disposição da Receita Federal, �para a devida aferição do ora evidenciado�.  
Analisando os documentos acostados aos autos quando da interposição do recurso voluntário, identifico que a embargante aduziu cópia de seu livro de apuração do IPI referente aos períodos pleiteados.
De fato, o acórdão embargado foi contraditório nesta questão, merecendo, assim, um aclaramento.
Para sanar o vício alegado pela embargante, dois pontos merecem destaque: O primeiro diz respeito à falta de dialeticidade nas peças recursais - manifestação de inconformidade e recurso voluntário -  e o segundo, ao momento de apresentação das provas.
Sabemos que as provas devem estar em conjunto com as alegações, formando uma união harmônica e indissociável. Uma sem a outra não cumpre a função de clarear a verdade dos fatos.
Fredie Didier Jr define a necessidade da dialeticidade do recurso:
A parte, no recurso, tem de apresentar a sua fundamentação de modo analítico, tal como é exigida para decisão judicial (art. 489, § 1º, CPC). A parte não pode expor as suas razões de modo genérico. Não pode valer-se de meras paráfrases da lei. Não pode alegar a incidência de conceito jurídico indeterminado, sem demonstrar as razões de sua aplicação ao caso. O dever de fundamentação analítica da decisão implica no ônus de fundamentação analítica da postulação. Trata-se de mais um corolário do princípio da cooperação. O STJ reconheceu expressamente a aplicação do art. 489, § 1º, do CPC, às partes ao analisar um agravo interno em que o recorrente se teria limitado, literalmente, a repetir os argumentos trazidos no recurso especial.
�A doutrina costuma mencionar a existência de um princípio da dialeticidade dos recursos. De acordo com esse princípio, exige-se que todo recurso seja formulado por meio de petição pela qual a parte não apenas manifeste sua inconformidade com ato judicial impugnado, mas, também e necessariamente, indique os motivos de fato e de direito pelos quais requer o novo julgamento da questão nele cogitada.
Rigorosamente, não é um princípio: trata-se de exigência que decorre do princípio do contraditório, pois a exposição das razões de recorrer é indispensável para que a parte recorrida possa se defender, bem como para que o órgão jurisdicional possa cumprir seu dever de fundamentar suas decisões (STJ, 2ª T. AgInt no AREsp 853.152/RS Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 13/12/2016, DJe 19/12/2016)�.   
Os fatos não vêm simplesmente prontos, tendo que ser construídos no processo, pelas partes e pelo julgador. Após a montagem desse quebra-cabeça, a decisão se dará com base na valoração das provas que permitirá o convencimento da autoridade julgadora. Assim, a importância da prova para uma decisão justa vem do fato dela dar verossimilhança às circunstâncias a ponto de formar a convicção do julgador.
Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessária uma dialética eficaz. Ainda mais quando a valoração é feita em sede de recurso.
Por isso que se diz que o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. As razões do recurso são elementos indispensáveis ao órgão julgador para que possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida. O simples ato de acostar documentos desprovidos de argumentação não permite ao julgador chegar a qualquer conclusão acerca dos motivos determinantes do alegado direito requerido. 
Pela análise profunda da manifestação de inconformidade e do recurso voluntário, a recorrente se restringiu a alegar que ocorreu erro no preenchimento das declarações de compensação relativas ao terceiro trimestre de 2005, sem, contudo, demonstrar qual foi o erro, afirmando que o confronto de seus livros com as declarações seriam suficientes para identifica-lo.
Ledo engano, por tudo que foi explanado sobre a necessidade de dialeticidade sobre o tema a ser resolvido no processo, não há como aceitar uma alegação geral sem pontuar, efetivamente, a materialidade do crédito pretendido.
O segundo ponto é que apenas no recurso voluntário a recorrente apresentou documentos fiscais, entretanto mantendo silente quanto aos esclarecimentos acerca do erro na apuração da exação.
Pela luz da legislação processual brasileira, quer judicial ou administrativa, é defeso às partes apresentar prova documental em momento diverso do estabelecido na norma processual - no do Processo Administrativo Fiscal na data da apresentação da impugnação/manifestação de inconformidade � a menos que (§ 4º do art. 16 do Decreto 70.235/1972):
a) Fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
Analisando os autos, verifica-se que a situação fática não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas acima.
De outro lado, não se pode olvidar que a produção de provas é facultada às partes, mas constitui-se em verdadeiro ônus processual, porquanto, embora o ato seja instituído em seu favor, não o sendo praticado no tempo certo, surge para a parte consequências gravosas, dentre elas a perda do direito de o fazê-lo posteriormente, pois nesta hipótese, opera-se o fenômeno denominado de preclusão, isto porque, o processo é um caminhar para frente, não se admitindo, em regra, realização de instrução probatória tardia, pertinente a fases já ultrapassadas. 
Daí, não tendo sido produzida a tempo, em primeira instância, não se admite que se faça em fases posteriores, sem que haja justificativa plausível para o retardo.
Dinamarco defende que o direito à prova não é irrestrito ou infinito:
A Constituição e a lei estabelecem certas balizas que também concorrem a traçar-lhes o perfil dogmático, a principiar pelo veto às provas obtidas por meio ilícitos. Em nível infraconstitucional o próprio sistema dos meios de prova, regido por formas preestabelecidas, momentos, fases e principalmente preclusões, constitui legítima delimitação ao direito à prova e ao seu exercício. Falar em direito à prova, portanto, é falar em direito à prova legítima, a ser exercido segundo os procedimentos regidos pela lei.
Por fim, a recorrente alega que a verdade material deve prevalecer acima de qualquer outro princípio. Ela não deixa de ter razão, desde que a verdade material venha acompanhada por provas inequívocas. Como sabemos, o processo deve estar instruído com comprovantes do pagamento e com os demonstrativos dos cálculos. Não se pode olvidar que esses demonstrativos, para servir de prova cabal, indiscutível, na comprovação da base de cálculo de qualquer exação, devem refletir a contabilidade fiscal do contribuinte e, para termos convicção que ocorreu a materialização dos dados contábeis em tais demonstrativos, devemos analisar seus livros comerciais. 
Noutro giro, o princípio da verdade material não é remédio para todos os males processuais. Não pode nem deve servir de salvo conduto para que se desvirtue o caminhar para frente, o ordenamento e a concatenação dos procedimentos processuais - essência de qualquer processo administrativo ou judicial. 
Na realidade, a verdade material contrapõe-se ao formalismo exacerbado, presente no Processo civil, mas, de maneira alguma, priva o procedimento administrativo das necessárias formalidades. Daí se dizer que no Processo Administrativo Fiscal convivem harmonicamente os princípios da verdade material e da formalidade moderada. De sorte que se busque a verdade real, mas preservando as normas processuais que asseguram a segurança, a celeridade, a eficiência e o bom andamento do processo.
Neste contexto, a falta de apresentação dos motivos que levaram ao erro de apuração da exação, bem como a apresentação tardia de um dos seus livros fiscais, acarretou grandes prejuízos à instrução processual, pois tornou inviável a apuração do valor devido e, por consequência, a determinação de um eventual indébito tributário. 
Por tudo que foi exposto, não restou caracterizado nos autos o direito líquido e certo que ensejaria o acatamento do pedido do recorrente. 
Forte nestes argumentos, acolho os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, e mantenho a negativa de provimento do recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho
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Trata-se de Embargos de Declaracdo opostos em face do Acorddao n° 3302-
009.599, de 25 de setembro de 2020, que negou provimento ao recurso voluntario, nos termos da
ementa abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/04/2005 a 30/06/2005
PROVAS. COMPENSACAO

De acordo com a legislacdo, a manifestacdo de inconformidade mencionara,
dentre outros, 0os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos
de discordancia e as razdes e provas que possuir. A mera alegacdo sem a
devida produgdo de provas ndo e suficiente para conferir o direito creditdrio ao
sujeito passivo e a consequente homologacéo das compensacdes declaradas

A Embargante alega omissdes e contradigdo uma vez que o voto condutor afirmou
a ndo existéncia de livros fiscais que lastreassem o pedido da recorrente, quando na verdade o
Livro Registro de Apuragdo do IPI foi apresentado em recurso voluntario.

Os embargos foram admitidos nos termos do despacho de admissibilidade de e-
fls. 274/275.

E o breve relatorio.

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.

Os embargos de declaracdo teve o exame de admissibilidade processado
regularmente, dele tomo conhecimento.

Conforme noticiado anteriormente, os embargos de declaracdo foram admitidos
para sanar a omissdo/contradicdo quanto a ndo apresentacdo de documentos probatérios do
direito alegado, uma vez que foram apresentados na interposic¢do do recurso voluntério.

No acordao embargado foi afirmado que:

A interessada ndo apresentou seus livros fiscais em momento algum do processo, se
restringiu a afirmar que o livro de Registro de Apuracdo do IPI se encontra a disposicao
da Receita Federal, “para a devida afericdo do ora evidenciado”.

Analisando os documentos acostados aos autos quando da interposi¢éo do recurso

voluntério, identifico que a embargante aduziu copia de seu livro de apuracdo do IPI referente
aos periodos pleiteados.

De fato, 0 acorddo embargado foi contraditorio nesta questdo, merecendo, assim,
um aclaramento.

Para sanar o vicio alegado pela embargante, dois pontos merecem destaque: O
primeiro diz respeito & falta de dialeticidade nas pecgas recursais - manifestacdo de
inconformidade e recurso voluntario - e 0 segundo, ao momento de apresentacao das provas.

Sabemos que as provas devem estar em conjunto com as alegagdes, formando
uma unido harménica e indissocidvel. Uma sem a outra ndo cumpre a funcdo de clarear a
verdade dos fatos.
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Fredie Didier Jr define a necessidade da dialeticidade do recurso:

A parte, no recurso, tem de apresentar a sua fundamentacdo de modo analitico, tal como
é exigida para decisdo judicial (art. 489, § 1°, CPC). A parte ndo pode expor as suas
raz6es de modo genérico. Ndo pode valer-se de meras parafrases da lei. Ndo pode alegar
a incidéncia de conceito juridico indeterminado, sem demonstrar as razdes de sua
aplicagdo ao caso. O dever de fundamentagdo analitica da decisdo implica no 6nus de
fundamentacgdo analitica da postulacdo. Trata-se de mais um corolario do principio da
cooperacgao. O STJ reconheceu expressamente a aplicacao do art. 489, § 1°, do CPC, as
partes ao analisar um agravo interno em que o recorrente se teria limitado, literalmente,
a repetir os argumentos trazidos no recurso especial.

“A doutrina costuma mencionar a existéncia de um principio da dialeticidade dos
recursos. De acordo com esse principio, exige-se que todo recurso seja formulado por
meio de peticdo pela qual a parte ndo apenas manifeste sua inconformidade com ato
judicial impugnado, mas, também e necessariamente, indique 0s motivos de fato e de
direito pelos quais requer 0 novo julgamento da questéo nele cogitada.

Rigorosamente, ndo € um principio: trata-se de exigéncia que decorre do principio do
contraditorio, pois a exposicao das razdes de recorrer € indispensavel para que a parte
recorrida possa se defender, bem como para que o 6rgéo jurisdicional possa cumprir seu
dever de fundamentar suas decisdes (STJ, 22 T. Agint no AREsp 853.152/RS Rel. Min.
Assusete Magalhaes, j. 13/12/2016, DJe 19/12/2016)”.

Os fatos ndo vém simplesmente prontos, tendo que ser construidos no processo,
pelas partes e pelo julgador. Apds a montagem desse quebra-cabeca, a decisao se dara com base
na valoracdo das provas que permitirda o convencimento da autoridade julgadora. Assim, a
importancia da prova para uma decisdo justa vem do fato dela dar verossimilhanca as
circunstancias a ponto de formar a convicgéo do julgador.

Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessaria uma dialética eficaz.
Ainda mais quando a valoragdo ¢ feita em sede de recurso.

Por isso que se diz que o recurso devera ser dialético, isto é, discursivo. As razdes
do recurso sdo elementos indispensaveis ao 6rgdo julgador para que possa julgar o mérito do
recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da decisdo recorrida. O simples ato de
acostar documentos desprovidos de argumentacdo ndo permite ao julgador chegar a qualquer
conclusdo acerca dos motivos determinantes do alegado direito requerido.

Pela analise profunda da manifestagdo de inconformidade e do recurso voluntario,
a recorrente se restringiu a alegar que ocorreu erro no preenchimento das declaracbes de
compensacao relativas ao terceiro trimestre de 2005, sem, contudo, demonstrar qual foi o erro,
afirmando que o confronto de seus livros com as declaracfes seriam suficientes para identifica-
lo.

Ledo engano, por tudo que foi explanado sobre a necessidade de dialeticidade
sobre o tema a ser resolvido no processo, ndo ha como aceitar uma alegacdo geral sem pontuar,
efetivamente, a materialidade do crédito pretendido.

O segundo ponto € que apenas no recurso voluntario a recorrente apresentou
documentos fiscais, entretanto mantendo silente quanto aos esclarecimentos acerca do erro na
apuracéo da exacéo.

Pela luz da legislacdo processual brasileira, quer judicial ou administrativa, é
defeso as partes apresentar prova documental em momento diverso do estabelecido na norma
processual - no do Processo Administrativo Fiscal na data da apresentagdo da
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impugnacdo/manifestacdo de inconformidade — a menos que (8 4° do art. 16 do Decreto
70.235/1972):

a) Figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo
de forca maior;

b) refira-se a fato ou direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidos aos autos.

Analisando os autos, verifica-se que a situacdo fatica ndo se enquadra em
nenhuma das hip6teses enumeradas acima.

De outro lado, ndo se pode olvidar que a producéo de provas é facultada as partes,
mas constitui-se em verdadeiro 6nus processual, porquanto, embora o ato seja instituido em seu
favor, ndo o sendo praticado no tempo certo, surge para a parte consequéncias gravosas, dentre
elas a perda do direito de o fazé-lo posteriormente, pois nesta hipétese, opera-se o fenbmeno
denominado de preclusdo, isto porque, o0 processo é um caminhar para frente, ndo se admitindo,
em regra, realizacdo de instrugdo probatoria tardia, pertinente a fases ja ultrapassadas.

Dai, ndo tendo sido produzida a tempo, em primeira instancia, ndo se admite que
se faca em fases posteriores, sem que haja justificativa plausivel para o retardo.

Dinamarco defende que o direito a prova néo € irrestrito ou infinito:

A Constituicéo e a lei estabelecem certas balizas que também concorrem a tragar-lhes o
perfil dogmatico, a principiar pelo veto as provas obtidas por meio ilicitos. Em nivel
infraconstitucional o proprio sistema dos meios de prova, regido por formas
preestabelecidas, momentos, fases e principalmente preclusdes, constitui legitima
delimitacdo ao direito & prova e ao seu exercicio. Falar em direito a prova, portanto, é
falar em direito a prova legitima, a ser exercido segundo 0s procedimentos regidos pela
lei.

Por fim, a recorrente alega que a verdade material deve prevalecer acima de
qualquer outro principio. Ela ndo deixa de ter razdo, desde que a verdade material venha
acompanhada por provas inequivocas. Como sabemos, 0 processo deve estar instruido com
comprovantes do pagamento e com os demonstrativos dos calculos. Ndo se pode olvidar que
esses demonstrativos, para servir de prova cabal, indiscutivel, na comprovacdo da base de
calculo de qualquer exacdo, devem refletir a contabilidade fiscal do contribuinte e, para termos
convicgdo que ocorreu a materializacdo dos dados contabeis em tais demonstrativos, devemos
analisar seus livros comerciais.

Noutro giro, o principio da verdade material ndo € remédio para todos os males
processuais. Ndo pode nem deve servir de salvo conduto para que se desvirtue o caminhar para
frente, o ordenamento e a concatenacdo dos procedimentos processuais - esséncia de qualquer
processo administrativo ou judicial.

Na realidade, a verdade material contrapbe-se ao formalismo exacerbado, presente
no Processo civil, mas, de maneira alguma, priva o procedimento administrativo das necessarias
formalidades. Dai se dizer que no Processo Administrativo Fiscal convivem harmonicamente 0s
principios da verdade material e da formalidade moderada. De sorte que se busque a verdade
real, mas preservando as normas processuais que asseguram a seguranca, a celeridade, a
eficiéncia e 0 bom andamento do processo.

Neste contexto, a falta de apresentacdo dos motivos que levaram ao erro de
apuracgdo da exacgdo, bem como a apresentacdo tardia de um dos seus livros fiscais, acarretou
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grandes prejuizos a instrucdo processual, pois tornou inviavel a apuragédo do valor devido e, por
consequéncia, a determinagdo de um eventual indébito tributério.

Por tudo que foi exposto, ndo restou caracterizado nos autos o direito liquido e
certo que ensejaria 0 acatamento do pedido do recorrente.

Forte nestes argumentos, acolho os embargos de declaracdo, sem efeitos
infringentes, e mantenho a negativa de provimento do recurso voluntario.

E como voto.
(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho



